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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº __/2026

Denomina via pública no Distrito de Goiabeira e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

[bookmark: artigo_37]Art. 1º Fica denominado de Avenida Aurelino Cunha o trecho de acesso que liga o Distrito de Goiabeira à BA-411, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Conceição do Coité, 22 de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar o trecho de acesso que liga o Distrito de Goiabeira à BA-411 como Avenida Aurelino Cunha, prestando justa homenagem a um cidadão que contribuiu significativamente para o desenvolvimento e a história da comunidade local, tendo sido o primeiro vereador eleito da comunidade, no ano de xxxx.
A denominação de vias públicas é uma forma de preservar a memória de pessoas que tiveram papel relevante na construção social, econômica e cultural do município, além de facilitar a identificação e localização urbana.
Diante da importância da matéria e do reconhecimento popular ao homenageado, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Conceição do Coité. 22 de abril de 2026

                                                             [image: ]



image1.png
Robenilton




image2.jpeg




